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DECISÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

 Pregoeiro e Comissão de Apoio de Pregão nomeada por Ato deste CONIMS, comunica aos 

interessados que quanto a impugnação tempestiva interposta pela empresa K C GUIMARÃES 

LTDA – CNPJ sob nº 42.711.814/0001-84: 

 

DA TEMPESTIVIDADE E DEMAIS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

Segundo o edital a impugnação deve ser:  

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os termos deste Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame, sob pena de não serem conhecidos. 
5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@conims.pr.gov.br ou em campo próprio no portal de 
compras públicas. 
 

Considerando que a provocação fora enviada na data de 28/05/2026, através do Portal 

de Compras Públicas, é, pois, tempestiva. 

 

DAS RAZÕES E PEDIDOS 

 

Frente o exposto, resumidamente REQUER:  

•  Esclarecimento quanto ao item 15.3.1 do edital, quanto à exigência de apresentação da 

Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, especialmente nos casos de 

fornecimento de gases medicinais por empresa distribuidora/revendedora. 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

A Requerente solicita esclarecer o correto entendimento para fins de habilitação técnica: 

1. Será aceita a apresentação da AFE somente da empresa fabricante; 

2. Será aceita a apresentação da AFE somente da empresa envasadora;  

3. Ou será obrigatória a apresentação de ambas as AFEs (fabricante e envasadora). 

 Após análise do questionamento apresentado, esclarece-se que será obrigatória a 

apresentação de todas as AFEs correspondentes às atividades exercidas na cadeia de 

fornecimento dos gases medicinais, conforme a condição de atuação da empresa participante, 

visando assegurar a regularidade sanitária de todas as etapas envolvidas no fornecimento do 

produto. 

http://www.conims.com.br/
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Dessa forma, promove-se ajuste complementar na redação do edital, para fins de maior clareza 

quanto às exigências de habilitação técnica. 

 

DECISÃO 

 

 Diante do exposto, o pregoeiro juntamente com a Comissão declara PROCEDENTE as 

alegações apontadas pela impugnante, retificando o presente Edital.  

 

Pato Branco/PR, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

ANA PAULA DA SILVA 

PREGOEIRO 

http://www.conims.com.br/
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